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PROCESSO 076/2024 
PROCEDIMENTO 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2024 
CONTRATO N° 076/2024 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N, Centro, CLÃ) 64.580-000, CNPJ 
(ME) N' 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
R6 CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, com sede e foro na cidade de 
Teresina, Estado do Piauí, estabelecida na Rua Professora Zetinha Ferraz, n' 254, 
Monte Castelo, CEP 64.017-250, inscrita no CNP) (ME) sob o n" 21.430.072/0001-
49, doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI, do 
Pregão Eletrônico n' 042/2024, conforme despacho exarado no Processo 
Administrativo n" 076/2024 e o que mais consta do citado Processo Administrativo 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, em conformidade com as normas da Lei n' 14.133/2021, com as 
alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para 
todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, regendo-se a 
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Contratação de empresa para prestação dos serviços especializado de manutenção e 
conservação do patrimônio público, em atendimento as necessidades da prefeitura 
municipal de Patos do Piauí — PI, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada 
no processo licitatório n° 076/2024, Procedimento n' 042/2024, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição 
o processo licitatório n° 076/2024, Procedimento n" 042/2024, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes da prestação de serviços correrão por conta dos 
recursos provindos do PPM / ICMS / RECIJRSOS PRÓPRIOS/ EMENDA 
FEDERAL. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a prestação de serviços de acordo com sua proposta, 
de forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 
S 1" - Responsabilizar-se por todos Os encargos sociais e trabalhistas, bem corno 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre 
o fornecimento objeto deste contrato; 
§ 2° - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A prestação de serviços será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionados a 
prestação de serviços que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá 
diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter Os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da prestação de serviços. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 528.417,60 (quinhentos e vinte e oito mil quatrocentos e 
dezessete reais e sessenta centavos), que será pago mediante a prestação do objeto, 
além do encaminhamento da nota fiscal e recibos para a tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Patos do Piauí - PI. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 
CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
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b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues 
sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente Contrato terá início na data de sua homologação, e vigorará pelo prazo de 
01 (um) ano em conformidade com Os interesses da CONTRATANTE, com base 
art. 106, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de jaicós - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai. 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Patos do Piauí — PI, 22 de novembro de 2024 

JOAQUIM LOPES DOS REIS 
NETO:34926186349 

Assinado de forma digital por JOAQUIM 
LOPES DOS REIS NETO:34926186349 

,loaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

REGIANO OLIVEIRA DE Assinado de forma digital 
por REGIANO OLIVEIRA 

JESUS:27911397880 DE JESUS:27911397880 

R6 CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CNP.): 21.430.072/0001-49 

Nome:  ak AA tio~ -01.0 
CPF:  t2)-?- ‘,6 
Nome:  `3:42m#2,-, ,S0,11A.3 
CPF:  t9(. 5 C-1 ts 
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EXTRATO DE PUBLICA CÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N": 076/2024 
PROCESSO N": 076/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 042/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - Pl. 
CONTRATADO: 1(6 CONSTRUCOE-S E LOCACOES LTDA, CNII; 
21.430.072/0001- 49. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE MANIA ENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI - PI 

E4ALOR: R$ 528.417,60 (QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL 
UATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
ONTE DE RECURSO: FPM / 1CMS / RECURSOS PRÓPRIOS/ EMENDA 

FEDERAL 
ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 
VIGÊNCIA: 22 DE NOVEMBRO DE 2024 A 21 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Patos do Piauí - PI, 72 de novembro de 2024 

JOAQUIM LOPES DOS AsOn3do de fofma dialeal Sor 

REIS NETO349241%349 • Nn034926186349 

Joaquim Lopes dos Reá Neto 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

Processo n°084/2024; Pregão Eletrônico n* 048/2024; Abertura da sessão: 09:00 
horas, do dia 09.122024, °Neto: Contrafação de empresa para construção da 
cobertura no pano no municipio de Patos do Piauí - PI. Fonte de Recursos: FPM 

FME / FUNDES ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS / EMENDA FEDERAL 
Copia do edital: No site do Tribunal de Contas do Estado do Piaui, 
https://sietc .tcepi.gov.br/muxalic/, e no portal 

Patos do Piaui - PI, 21 de novembro de 2024. 
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Vinicius Carvalho de Lima 

Pregoeiro 

Id•0CC55131302782B907 

ESTADO DO PIAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

A Secretaria Municipal de 

Ccordenação, Acompanhamento, Flicalização e Aplicnto dos Recursos da 

PNAS Pt,htica Nacmnal Aldir Blemc, no uso de suas atribulo:Ice lapa e em 

=tom:glacie com o &fitai de Chamamento Pubbco n" 02/2024 - 

PREMIACAO DE PONTOS E PONTOES DE CULTURA - da Politica Ressonai 

Aldir Blanc (PNAB), resolve 

I - Tornar público o re,sultadu final dos Se 

01;. 
PROPOUNTEB CPYCAT CRPJ 

AS§bêtAÇA-6 DE MORADORES DA 
COMUNIDADE MORRINNOS 

361,918.68341 RLBZUtWOi 

ASSOCIAÇÃO .JUNINA ARRASI—TCR DOS 
CAIPISAS 

28.666889/0001-60 HÃBflZtADO 

03 AssociAçA0 DE ARTISTAS IX) VALE DO 
GUARIBAS 

42.151222/0001-55 RARILLDADO 

04 ASSOCIAÇÃO DE DE.SMOLVIMENTO 
coonniaAff CONSTRUINDO ALIANÇAS 

03.590.135/0001 20 

135 GRUPO METRATON os .1 sNotio I 
06 TENDA ESPIRITA DE UMBANDA SANTA 

BARBARA GUERREIRA 
995.248.603-34 HABIUTIWO 

07 
.-til 

TENDA SANTA BARBARA 
Psdurro BAR CULTURAL -- 

03.1.324.673-01 
"— -0O6.861,803:5-1 

RAIIUTMIO 
tUiZTADO 

,N GRUPO DECAPORIRA GINGA DE CORPO 590.335.333-91 ~CARO 
B) ~RO Di UMBANDA 0 L1XOSSI 217.600013-53 

.. 

11 GRUPO CULTURAL AGBÕÕ 287 3A't 223-15 
12 DRtWO CULTURAL SOCIAL DESPORTIVO 

BEM "v1VER 
452782.293-49 XA3IIJTADO

13 FUNDAÇÃO 1O OUARIIIAS 07.502.256/0001-46
14 TENDA DE PAI OXALÁ CASA DE XICA 

BAIANA 
057,114.973-16 Ni1~0 

IS RLIPO T A 55 74 7671000 i4=JiTADO 
16 GRUPOC1 14 743 135/0021-10 156111"1130 

co A 
PRCXESS 

UNICIPAL PARA SELEÇÃO, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 

NISTRAT1V0S Dos RECURSOS DA POLITICA NACIONAL 

ALUIR BLANC - PNAB 

N1COLAS DE CARVALHO RODRI ES 
CPF 038.669.483-44 

c:J(4 
GLEDSON SANTOS DE MOURA 

CPF 079.109 153-81 

(IQ 
0.71.10 DE SOUSA 
301.967.523-53 
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